
Primeira §ecret6rio

LIDO  NA SESSÃO EMENTA:    Solicita  a  construcão  de  uma
ramDa  de  acessibilidade  e  -imDlantacão
de     mar uise    em    frente    à     Escola
Munici al Francisca Leite Vitorino.

Senhor Presidente;

Requeiro à Mesa, na forma regimental, com a aprovação do Plenário para solicitar
ao Senhor Prefeito Municipal, André Luiz Gomes de Araújo, a construção de uma rampa
de  acessibilidade  e  implantação  de  marquise  por conta  da  chuva  e do  sol  em  frente à
Escola Municipal Francisca Leite Vitorino.

Justificativa:

Promover   a   ampla   inclusão   de   todas   as   pessoas   garantindo   pleno   acesso
principalmente  nos  equipamentos  e  serviços  públicos  é  um  dever  do  poder  público.  A
construção de qualquer obra pública sem colocar acessos para pessoas com deficiências
físicas faz da  mesma  uma  obra  inacabada,  de fato um espaço  público  que exclui  é  um
espaço deficiente.

0  tema  acessibilidade  é  novo  no  Brasil  e  regulamentadopor  etapas  desde  a
Constjtuição  Federal  de  1988 e  com  último  Decreto  Federal  5.296/2004 sobre  revisões
técnicas sobre  mobilidade e mobiliários urbanos e  revisado a norma recente no final de
2015.

A   Lei   da   Acessibilidade   trouxe   avanços   e   adequações   no   espaço   urbano,
mobilidade  urbana,  espaços  privados  e  públicos,  porém  as  barreiras  aos  ambientes  e
realização de tarefas dificultam a locomoção dos usuários que ficam privados de acesso
e consequentemente, sua inclusão social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa Vista,
Casa "Dr. Antonio Pereira de Almeida",

Em 03 de junho de 2023.
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